
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DSIEC/SEP/OF. nQ 486/69 

Senhor Chefe do Gabinete: 

Encaminho a v.Exa. expediente da DSI 
referente ao Aviso na 63- Ch/P, de 14 da julho de 1969, d 
Senhor Chef e do Serviço Nacional do Informações, a fim de tQ. 
mar, em relaç5o a cada aluno, a iniciativa de que trata a 
Portarta Ministerial no 149-A. 

Em 18 de setembro de 1969 

Assessor 

À consideração do Senhor Ministro. 

Em / f de setembro de 1969 

.. 



E 

MINISTÉRIO D A E DUCAÇÃO E CULTURA 

DSIEC/SEr/oF/CONF .nQ Jf ?,b /69 Em }'}- de setembro de 1969. 

Do Diretor da Divisão de Se 0 urança e Informações - MEC 

Ao Sr . Ministro da Educação e Cultura 

Assunto : comunicação (faz) 

Senhor l.ánistro 

Vossa Excelência encaminhou a esta Divisão o pro-
cesso 3898/69 - Processos Informativos Referentes a Estudantes -
que lhe foi enviado pelo Aviso nº 63- Ch/P , de 14 julho 69, do Sr . 
Chefe do Serviço Nacional de Informações , a fim de tomar , em rel~ 
ção a cada aluno, a iniciativa de que trata a Portaria Tulinisterial 

nQ 149-A. 
Ora, citada Portaria , expedida a 28 mar 69 regul ~ 

mentou o Decreto-Lei nQ 477 , de 26 fev 69. 
O levantamento da vida pregressa de cada estudan-

te, feito meticulosamente pelo Serviço Nacional de InformaçÕes,IOr 
outro lado , revela atividades inequivocament e subversivas , mas a 
menos que se prossiga na seqftência cronológica, pertinentes a ocor 
rênci a anteriores à vigência do mencionado· Decreto-Le•i , 

Assim sendo e tendo em vista o que preceitua o§~ 
do art. 150 da Constituição, m~ntido por expressa disposiçãodo art . 
12 do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro de 1960,conforme 'ji 
teve oportunidade de opinar a douta Consultoria Jurídica dêste ~li-
nistério, em Parecer Confidencial n2 11/69, impossível tomar, pelo 
menos nas condições em que se encontra o processo, medidas que, na 
situação, representariam a aplicação retroativa de um dispositivo 
legal disciplinar. 

2. Mas, por certo, os Estatutos das Universidades e 09 

Regimentos das Unidades Escolares, prevêm sanções para as infrações 
praticadas. 

Assim, em ofício, foi solíci-tado ao Magnífico Rei-
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torda Universidade ~ederal do Rio Grande do Sul, a aplicação de 
puni ções , nos s eguintes a lunos: 

CARLOS AUGUSTO DE OUZA 
FLAVIO KOUTZII 
FEFFERSON BORBA BARROS 
JO = VIEIRA LOGU RCIO 
LUIZ CARLOS PRADO 
NEWTON PAULO BAGGIO e 

UL JORGE .A.N~LADA PONT . 

Ao Secretário de Segurança Públi ca do Esta'à.ó do 
Rio Gránde do Sul, foi remetido ofíci o par a a puni9ão do a luno 
do Col égio Estadual Jµlio de Castilhos , LUIZ .ANDRE ,.FAVERO . 

P estudante CLAUDIO .ANTÔNIO WEYNE GUTIERREZ , tam-
bém marginado no Avi so referido acima , foi expulso do Col égi oEs 
tadual Júl io de Castilhos, em 1967 e responde a processo na l ª 
Auditori a da 3ª Região ~ilitar, como incurso na Lei de Segurança 
Nacional . 

Renovo a Vossa Excelência protes t os de estima e 
consideração. 

1 A REVOLUÇAO DE 64 É IRREVERSIVE E 
CONSOLIDARA A DEMOCRACIA NO BRAS'l 

DF/exb 
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